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LEI N326/2023. DE 09 DE NOVEMBRO DE 2.023.

'‘Estrutura o Programa de Promoção de
Produção Agrái-ia/manutenção e Aração de
Terras de Pequenos Produtores Rurais, no

âmbito do município de Francisco Macedo,

define critérios e aplicação de recursos e dá
outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FÍUVNCiSCO MACEDO, ESTADO

DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica

Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, sanciono a

seguinte Lei Municipal:

Art. U. Fica estruturado, como política pública, de caráter contínuo, o Programa

de Promoção de Produção Agrária, modalidade manutenção e Aração de Terras de Pequenos

Produtores Rurais do município de Francisco Macedo, Estado do Piauí.

Art. 2". A execução do programa será realizada pela Secretaria Municipal de

Agricultura, Recursos Hídricos e Meio Ambiente de Francisco Macedo, Estado do Piauí.

Art. 3”, Adota - se, como critérios para se beneficiar da ação:

a) Ser agricultor familiar;

b) Limite de 05 (cinco) a 25 (vinte e cinco) horas de aração por cada agricultor;

c) Residir no município;

d) Comprovar a posse da Terra;

e) Encaminhar para fins de análise e decisão, pedido junto a Secretaria Municipal

responsável pela execução;

f) A decisão será levada a efeito por Comissão Constituída para esse fim

específico.

Art. 4'’, Fica inserido no Programa de Promoção de Produção Agrária, a execução

da debulha do beneficiamento da colheita da produção de milho e feijão, obedecendo os

mesmos critérios do capiit do art. 3°.

Art. 5". Os Recursos para execução do programa estarão previstos no Orçamento

Municipal.

1



ESTADO DO PIAUÍ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO MACEDO - Pl

Avenida Maria de Carvalho Alencar, 36, Centro

CEP: 64.683-000 - Fone (89) 3435-0080
CNPJ: 01.612.577/0001-17

ADM 2021-2024

PREFCrruRA MUNICIPAL 0£

FRANCISCO MACEDO
CWSTBUINI» U'j H'STC5ü(

Art. 6“. A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação e revoga as

disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Macedo, Estado do Piauí, aos 9

(Nove) dias do mês de novembro de 2.023.

ADEILSON ANTÂO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

O projeto de Lei foi aprovado pelo Plenário da Câmara Municipal na data

zi-j 10 izozd) e encaminhado para a respectiva sanção e publicação em

i>0 / 1.0 /g^Z3 .
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AVISO DE LICITAÇÃO 
Ref.: Concorrência n' 008/2023 - Prestação de serviços de construção de uma 
praça no Povoado Retiro, zona rural de Francisco Macedo-PI. A prefeitura 
municipal, através do Agente de Contratação, torna pública a convocação das 
empresas habilitadas na Concorrência supracitada, por seus representantes legais, 
consoante publicações em imprensa oficial, para abertura dos envelopes de 
propostas e continuidade dos procedimentos relativos ao certame epigrafado, a se 
dar em 24/11/2023, às 08h:30min, no setor competente do município. 

Francisco Macedo (PI), 20 de novembro de 2023. 
José Gilberto Costa 

Agente de Contratação 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Ref.: Concorrência n' 009/2023 - Prestação de serviços de construção de uma 
passagem molhada no Povoado Retiro, zona rural de Francisco Macedo-PI. A 
prefeitura municipal, através do Agente de Contratação, torna pública a 
convocação das empresas habilitadas na Concorrência supracitada, por seus 
representantes legais, consoante publicações em imprensa oficial, para abertura dos 
envelopes de propostas e continuidade dos procedimentos relativos ao certame 
epigrafado, a se dar em 24/11/2023, às 09h:30min, no setor competente do 
município. 

. 

Francisco Macedo (PI), 20 de novembro de 2023. 
José Gilberto Costa 

Agente de Contratação 
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RESUMO DE DECISÃO EM MANIFESTAÇÃO DE RECURSO 
ADMNISTRATIVO 

Ref.: Concorrência n' 008-2023 e 009-2023. O Município de Francisco Macedo-PI, 
por seu Agente de Contratação, decide conhecer da manifestação de Recurso 
Administrativo, e no mérito, resolve julgar pelo não provimento, mantendo 
inabilitada a recorrente JW CONSTRUCOES -CNPJ nº 08.672.027/0001·32. 

Francisco Macedo - PI, 16 de novembro de 2023. 
Antônia Márcia Araújo da Silva 

Agente de Contratação 

i■l DIÁRIO OFICIAL 
~DASPREHIIURASPIAUIENSES 

ID: 5532568096004 
ESTADO DO PI AU Í 

PREFEITURA MUNIC IPA L D E F R ANCISCO M ACEDO - PI 
Avenida M u riu d e Carva lho Al enca r, 36, Centro 

CEP : 64.683-000 - F one (8 9) 3435-0080 
C NPJ: 01.6 12.57 7/0001 - l 7 

A DM 2021 -2024 

LEI Nº 3 2 6/2023 D E 09 D E NOVEMHRO D E 2.023 . 

.. Est rutura o P rogra m a de P ro m oção de 
P rod ução Agrári a/m an ute n ção e Aração d e 
Terras de Pequenos Produtores Rura is, no 
âmbito do m un icipio de Fran cisco Macedo, 
define critér ios e a plicação d e recu rsos e dá 
o utras providê nc ias". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO MACEDO, ESTADO 

DO PlAUf, no uso d e suas a tribuições legais que lhe são con fe r idas pel a Le i O rgânica 

Municipal , faz saber que a Câmara Municipa l d e Vereado res a p rovou e e u , sanc io no a 

seguinte Lei Municipal : 

Art. 1°. F ica e s truturado , co m o política púb lica, d e cará te r continuo, o Programa 

de Prom o ç ão d e Produção Agráril¼ modalidade manute nção e A ração d e Terras de Pe que nos 

Pro duto res Rurai s d o município d e F rancisco M acedo , Estad o d o Piauí. 

Art. 2 °. A execução d o programa será rea lizad a pela S ecretaria Municipal d e 

A g ric ultura, Recursos Hídricos e Meio A m bie nte d e Franc isco M aced o , Estado d o P iauí. 

Art. 3°. Ado ta - se, como c rité rios p a ra se ben e fi c iar d a ação: 

a) S e r agriculto r familiar; 

b) Limite d e 0 5 (cinc o ) a 25 (vinte e cinco) horas d e aração por cada agricu ltor; 

c) R esidir no munic ípio; 

d ) Comprovar a posse d a Terra; 

e ) E ncaminhar para fins d e aná lise e decisão, pe dido j unto a Secretaria Municipa l 

responsável p e la execução; 

f) A d ecisão será levad a a efeito por Comissão Con s tituída para esse fim 

especí fico. 

Art. 4º. F ica inserido n o Programa de Pro m oção de P rodu ção Agrária, a execução 

da d e bulha do bene ficiame nto d a colhei ta d a produção d e milho e fe ijão, obed e cendo os 

m esm os crité rios d o cap ut d o art. 3 °. 

Art. 5º. O s Recursos para execuç ão d o program a estarao previsto s no O rçame nto 

M unic ipal. 
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Art. 6'. A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação e revoga as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Macedo, Estado do Piaui, aos 9 

(Nove) dias do mês de novembro de 2.023. 

ADEILSON ANT AO DE CARVALHO 
Prefeito Municipal 

O projeto de Lei foi aprovado pelo Plenário da Câmara Municipal na data 

2 '1- I À D I 2IJZ 3 e encaminhado para a respectiva sanção e publicação em 

3o I l o 12-023 . 
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